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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTADOR 
DE SERVIÇOS. CONTRATO NULO. RELAÇÃO JURÍDICA 
DE  NATUREZA  ADMINISTRATIVA.  DEPÓSITO  DO 
FUNDO  DE  GARANTIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO 
(FGTS). DEVIDO. PRECEDENTES DO STF E STJ.  MULTA 
DE  MULTA DE  40%  SOBRE  O  FGTS.  DESCABIMENTO. 
SEGURO-DESEMPREGO.  VERBA RESCISÓRIA PRÓPRIA 
DE  TRABALHADORES  CELETISTAS.  INADEQUAÇÃO 
AO  CASO.  REFORMA DA SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  PROVIMENTO 
EM PARTE DO APELO.

− É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas 
hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, 
quando mantido o direito ao salário. (Art. 19-A da Lei 8.036-
90).
− Em  caso  de  contrato  nulo,  no  qual  a  própria  Carta 
Magna coíbe a sua realização,  obrigatória  é  a dispensa do 
trabalhador  contratado  e,  assim  sendo,  frente  à 
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imperatividade da quebra do vinculo entre o contratado e a 
Administração, é desarrazoada a incidência da multa sobre o 
crédito fundiário.

− O  servidor  público  contratado  não  tem  direito  ao 
recebimento de verbas rescisórias próprias da CLT, tais como 
o seguro-desemprego. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  APELAÇÃO  CÍVEL contra  a  sentença  de  fls. 
45/47,  que  julgou  improcedentes  os  pedidos  iniciais  de  depósito  do  FGTS 
acrescido de multa de 40% e seguro desemprego, por entender não ser direito de 
trabalhador não concursado, contratado por prazo determinado.

Na  fundamentação  do  decisum,  o  magistrado  destacou: 
“Destarte,  ainda  que  tenha  prestado  serviço  ao  Município  réu,  por  meio  de 
contrato administrativo, o promovente não faz jus a verbas trabalhistas, pois, aos 
servidores públicos, mesmo os de caráter temporário são aplicadas as regras de 
Direito Administrativo, que não incluem em seu rol o recebimento das verbas aqui 
mencionadas”. (sic fls. 46).

Nas razões recursais, fls. 54/55, o autor da ação sustenta fazer 
jus às verbas solicitadas.

Contrarrazões, fls. 58/67.

Cota Ministerial sem manifestação de mérito (fls. 72/73).

É o relatório

Decido

Dr. Marcos Coelho de Salles – Juiz Convocado. 

O autor ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA, alegando que fora 
contratada  pelo  Município  de  Campina  Grande  para  trabalhar  no  Cargo  de 
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Pedreiro, exercendo a função de 01 de setembro de 2006 a 30 de janeiro de 2009.

Afirmou  que  teve  seu  contrato  de  trabalho  extinto 
unilateralmente,  sem, no entanto,  o  promovido ter  depositado o FGTS em sua 
conta vinculada, e ter pago o seguro-desemprego. 

O juízo  a quo  entendeu que o depósito do FGTS e o seguro 
desemprego não são direitos de trabalhador não concursado, contratado por prazo 
determinado.

Pois bem.

Acerca das contratações efetivadas pelo Poder Público, vale 
dizer  que,  nos  termos  da  Constituição  da  República,  artigo  37,  inciso  II,  “a  
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público  
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou  
emprego,  na  forma prevista  em lei,  ressalvadas  as  nomeações  para  cargo  em comissão  
declarado em lei de livre nomeação e exoneração”, sendo que, consoante prescreve o 
inciso IX do mesmo artigo 37 da CR/88, “a lei estabelecerá os casos de contratação por  
tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  
público”.  

Não resta dúvida que à Administração Pública é conferido o 
poder discricionário de contratar temporariamente, no entanto, cabe a legislação 
de  cada  ente  da  federação  disciplinar  a  questão,  explicitando  as  situações  que 
podem ser  consideradas  como de  excepcional  interesse  público  e  estipulado  o 
prazo máximo do contrato, resguardando seu caráter temporário.

O  autor  foi  contratado  para  prestar  serviços  de  Pedreiro, 
função  que  absolutamente  não  apresenta  caráter  transitório  e  emergencial,  até 
mesmo  pelo  tempo  que  permaneceu  no  cargo  e,  tratando-se  de  necessidade 
permanente da Administração, logo, tem-se, de fato, um contrato nulo, já que não 
houve a pecha da contratação de emergência.  

O STF, em recente decisão (RE N°. 596.478/RR), reconheceu a 
existência de repercussão geral sobre o tema e julgou pela constitucionalidade do 
art. 19 -A, da Lei 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória 2.164-41/2001, que 
assim especifica:

Art.  19-A.  É  devido  o  depósito  do  FGTS  na  conta  vinculada  do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses 
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previstas no art.  37, § 2°, da Constituição Federal,  quando mantido o 
direito ao salário. 

Como se vê, a redação da referida norma não deixa margem 
a outra interpretação e a sua afastabilidade no caso concreto estaria condicionada a 
uma declaração incidental de inconstitucionalidade, o que de fato não aconteceu.

Vejamos o julgado do STF:

EMENTA Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. 
Efeitos.  Recolhimento  do  FGTS.  Artigo  19-A  da  Lei  nº  8.036/90. 
Constitucionalidade. 1.  É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o 
qual dispõe ser devido o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  na  conta  de  trabalhador  cujo  contrato  com  a  Administração 
Pública  seja  declarado  nulo  por  ausência  de  prévia  aprovação  em 
concurso público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo 
quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, 
nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do 
trabalhador  ao  depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser  devido  o 
salário  pelos  serviços  prestados.  3.  Recurso  extraordinário  ao  qual  se 
nega  provimento.  (RE  596478,   Relator(a):  Min.  ELLEN  GRACIE, 
Relator(a) p/ Acórdão:  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 
13/06/2012,  DJe-040  DIVULG  28-02-2013  PUBLIC  01-03-2013  EMENT 
VOL-02679-01 PP-00068)

O Superior Tribunal de Justiça e este egrégio Tribunal,  em 
casos análogos, assim decidiram:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO POR 
AUSÊNCIA  DE  CONCURSO  PÚBLICO.  DIREITO  AO 
LEVANTAMENTO DO FGTS. 1. O Tribunal de origem decidiu que o fato 
de o contrato temporário ser declarado nulo não induz ao pagamento do 
FGTS.  Tal  entendimento  destoa  da  jurisprudência  do  STJ,  que  é  no 
sentido de  que a  declaração de  nulidade  do contrato  de  trabalho em 
razão  da  ocupação  de  cargo  público  sem  a  necessária  aprovação  em 
prévio  concurso  público,  consoante  previsto  no  art.  37,  II,  da  CF/88, 
equipara-se à ocorrência de culpa recíproca, gerando, para o trabalhador, 
o  direito  ao  levantamento  das  quantias  depositadas  na  sua  conta 
vinculada do FGTS. 2. Recurso Especial provido. (REsp 1335115/MG, Rel. 
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
06/09/2012, DJe 24/09/2012).

AÇÃO  ORDINÁRIA DE  COBRANÇA.  SERVIDORA PRÓ  TEMPORE. 
RELAÇÃO  JURÍDICO-ADMINISTRATIVA  DEVIDAMENTE 
CARACTERIZADA.  CONFIRMAÇÃO  ACERCA DA PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS. SENTENÇA. IMPROCEDÊNCIA. PAGAMENTO DE TERÇO 
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CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. RECEBIMENTO DO FGTS. SÚMULA 
Nº 466 DO STJ. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO DO 
STJ. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 363 DO TST. PROVIMENTO DO 
APELO.  Restando  comprovada  a  prestação  dos  serviços,  é  dever  do 
estado efetivar  o pagamento das verbas trabalhistas,  com vistas a não 
causar enriquecimento ilícito ao apelado. Segundo a jurisprudência do 
STJ, o titular da conta vinculada ao FGTS tem o direito de sacar o saldo 
respectivo quando declarado nulo seu contrato de trabalho por ausência 
de prévia aprovação em concurso público. (Súmula nº 466, STJ, 1ª seção, 
julgado em 13/10/2010). (TJPB; AC 032.2011.001159-3/001; Segunda Câmara  
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque;  DJPB  
04/04/2013; Pág. 8)

A relação  entre  os  litigantes  é  de  natureza  administrativa. 
Logo, por ser pacífica a jurisprudência acerca do assunto, reconheço o direito do 
autor de ter em sua conta vinculada os depósitos do FGTS do período em que 
trabalhou para o ente público demandado.

Levando-se em conta que a prescrição para a cobrança do 
FGTS é trintenária  (Súmula nº  362 do TST),  a condenação deve ser  de todo o 
período pleiteado. 

A  natureza  da  relação  jurídica  em  questão  é  de  cunho 
administrativo, estando sujeita às normas de direito público, inexistindo respaldo 
legal  para  converter  o  contrato  nulo  em  relação  de  emprego,  contrariando  o 
disposto no art. 37, II, da CF/88.

Quanto  à  incidência  de  multa  de  40%  sobre  o  FGTS, 
considero ser descabida na espécie.

Por se tratar de contrato nulo, em que a própria Carta Magna 
coíbe a sua realização, obrigatória é a dispensa do trabalhador contratado e, assim 
sendo,  frente  à  imperatividade  da  quebra  do  vinculo  entre  o  contratado  e  a 
Administração, entendo ser desarrazoada a incidência da multa sobre o crédito 
fundiário.

Se  a  destituição  do cargo emana de  ordem constitucional, 
não há falar em culpa da Administração pela extinção do vínculo, tratando-se de 
medida obrigatória. A culpa da Administração, o vício no ato administrativo está 
na manutenção do vínculo irregular e não na destituição do trabalhador do cargo.

Em relação ao seguro-desemprego indenizado, vale registrar 
que se encontra previsto no inciso II do art.7º, da Constituição Federal, devidos 
aos trabalhadores em geral, não se aplicando aos servidores públicos, dentre os 
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quais se inserem os contratados temporariamente, à míngua de previsão no art.39, 
§ 3º da Carta Constitucional.

É  dizer,  o  seguro-desemprego  se  refere  a  direito 
exclusivamente  devido  a  contratados  pelo  regime  da  CLT,  não  quando  a 
contratação é feita pela administração, segundo as regras do direito administrativo 
e  sob  regime  estatutário,  mas  pelo  regime  celetista,  não  havendo  direito  à 
indenização a esse título.

Ademais,  o  benefício  é  próprio  do empregado dispensado 
sem justa causa, situação que não se subsume à hipótese dos autos em que se 
reconhece a nulidade do contrato. 

Face  ao  exposto,  monocraticamente,  DOU  PARCIAL 
PROVIMENTO  AO  APELO, reformando  a  sentença  guerreada  e,  por 
consequência,  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  OS  PEDIDOS 
EXORDIAIS,  para  condenar  o  Município  de  Campina  Grande a  proceder  aos 
depósitos do FGTS na conta vinculada do autor,  do período em que trabalhou 
para o ente público demandado (01/09/2006 a 30/01/2009).

Custas Isentas. Honorários que arbitro em R$1.000,00. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 14 de novembro de 2014.

Dr. Marcos Coelho de Salles
                 Relator
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